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ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO DOS PRDOTOS 
 

0001 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “ACEROLA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0002 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “CAJÁ” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR CAJÁ; COMPOSTO 

LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 

DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; 

ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0003 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “CAJU” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR CAJU, COMPOSTO 

LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 

DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; 

ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0004 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “MANGA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR MANGA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

http://www.cestadepreços.com/


 

 

0005 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “GOIABA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0006 KG 100 

ABACATE = ESPECIFICAÇÕES: ABACATE, FRUTO DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0007 UNIDADE 300 

ABACAXI = ESPECIFICAÇÕES: ABACAXI, FRUTO DE 1ª QUALIDADE, COM COROA INTACTA, 

CHEIRO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0008 KG 200 

ABÓBORA = ESPECIFICAÇÕES: ABÓBORA OU JERIMUM CABOCLO 1ª DE QUALIDADE, COR 

ALARANJADA, CHEIRO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0009 KG 100 

ACELGA = ESPECIFICAÇÕES: ACELGA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALADAS 

EM PLÁSTICO FILME POR UNIDADES, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0010 UNIDADE 500 

ALFACE = ESPECIFICAÇÕES: ALFACE AMERICANA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES POR UNIDADE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0011 KG 120 

ALHO = ESPECIFICAÇÕES: ALHO EM CABEÇAS DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM SACOLAS PLÁSTICAS. 

0012 KG 100 
AMEIXA SECA = ESPECIFICAÇÕES: AMEIXA SECA DE 1ª QUALIDADE, SEM CAROÇO EM 

BANDEJAS DESCARTÁVEIS EMBALADAS EM PLÁSTICO FILME. 

0013 KG 300 

BANANA PRATA = ESPECIFICAÇÕES: BANANA PRATA EM PENCAS DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0014 KG 200 

BATATA DOCE BRANCA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA DOCE BRANCA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOS E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS. 

0015 KG 200 

BATATA DOCE ROXA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA DOCE ROXA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOS E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADAS 

EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0016 KG 1.000 

BATATA INGLESA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOS E 

TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

MONOBLOCOS. 

0017 KG 200 
BETERRABA = ESPECIFICAÇÕES: BETERRABA DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0018 KG 1.200 

CEBOLA SECA = ESPECIFICAÇÕES: CEBOLA SECA, COLORAÇÃO BRANCA, DE 1ª 

QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0019 KG 1.200 

CEBOLA SECA = ESPECIFICAÇÕES: CEBOLA SECA, COLORAÇÃO ROXA, DE 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0020 KG 1.000 

CENOURA = ESPECIFICAÇÕES: CENOURA DE COLORAÇÃO VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0021 KG 200 

CHUCHU = ESPECIFICAÇÕES: CHUCHU 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCOS. 



 

 

0022 UNIDADE 2.000 

COENTRO = ESPECIFICAÇÕES: COENTRO, FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 

0023 UNIDADE 100 

COUVE = ESPECIFICAÇÕES: COUVE - FOLHA, DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 

0024 KG 600 

GOIABA VERMELHA = ESPECIFICAÇÕES: GOIABA VERMELHA DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0025 KG 60 

INHAME = ESPECIFICAÇÕES: INHAME DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0026 UNIDADE 2.000 

LARANJA PERA = ESPECIFICAÇÕES: LARANJA PERA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0027 KG 50 

LIMÃO = ESPECIFICAÇÕES: LIMÃO DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0028 UNIDADE 2.000 

MAÇÃ GALA = ESPECIFICAÇÕES: MAÇÃ GALA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0029 KG 200 

MACAXEIRA = ESPECIFICAÇÕES: MACAXEIRA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0030 KG 1.000 

MAMÃO FORMOSA = ESPECIFICAÇÕES: MAMÃO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE, ASPECTO 

GLOBOSO – MISTO E MADUROS, COR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0031 KG 60 

MANGA ESPADA = ESPECIFICAÇÕES: MANGA ESPADA DE 1ª QUALIDADE, MISTA E 

MADURAS, COR PRÓPRIA CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS, LAVRAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0032 KG 200 

MARACUJÁ = ESPECIFICAÇÕES: MARACUJÁ DE 1ª QUALIDADE, CASCA LISA, GRAÚDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0033 KG 600 

MELANCIA = ESPECIFICAÇÕES: MELANCIA DE 1ª QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA, 

GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, A GRANEL, PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE. ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0034 KG 200 

MELÃO AMARELO = ESPECIFICAÇÕES: MELÃO AMARELO DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 

CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, A GRANEL. ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0035 KG 50 

PEPINO = ESPECIFICAÇÕES: PEPINO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0036 KG 600 

PIMENTÃO VERDE = ESPECIFICAÇÕES: PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0037 KG 100 

REPOLHO BRANCO = ESPECIFICAÇÕES: REPOLHO BRANCO DE 1ª QUALIDADE DE 

PRIMEIRA, COR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA 

QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

MONOBLOCO. 

0038 KG 100 

REPOLHO ROXO = ESPECIFICAÇÕES: REPOLHO ROXO DE 1ª QUALIDADE PRIMEIRA, COR 

PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0039 KG 200 

TANGERINA = ESPECIFICAÇÕES: TANGERINA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 



 

 

0040 KG 4.000 

TOMATE VERMELHO = ESPECIFICAÇÕES: TOMATE VERMELHO DE 1ª QUALIDADE, 

ASPECTO GLOBOSO – MISTACOR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0041 KG 10 
UVA PASSA PRETA = ESPECIFICAÇÕES: UVA PASSA PRETA DE 1ª QUALIDADE SECA EM 

BANDEJAS DESCARTÁVEIS, EMBALADAS EM PLÁSTICO FILME. 

0042 KG 160 

UVA VERDE = ESPECIFICAÇÕES: UVA VERDE EM CACHOS DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0043 KG 200 

QUEIJO COALHO = ESPECIFICAÇÕES: QUEIJO COALHO FRESCO, RESFRIADO 

(MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. PEÇA INTEIRA. 

0044 KG 200 

QUEIJO MOZARELA = ESPECIFICAÇÕES: QUEIJO MOZARELA FRESCO, RESFRIADO 

(MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

MATURADO, SABOR SUAVE E LEVEMENTE ÁCIDO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. PEÇA INTEIRA. 

0045 UNIDADE 100 

COALHADA DESNATADA = ESPECIFICAÇÕES: COALHADA DESNATADA COM ADOÇANTE, 

RESFRIADA (MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTA DE ADITIVOS 

OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 

SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA (PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE 

SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS 

A PARTIR DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 150 GRAMAS. 

0046 LITRO 2.000 

BEBIDA LÁCTEA = ESPECIFICAÇÕES: BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE 

MORANGO, RESFRIADO (MANUTENÇÃO DA CADEIRA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTA 

DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 

QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRIMÁRIA (PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

0047 UNIDADE 2.000 

IOGURTE DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: IOGURTE DESNATADO COM POLPA DE 

MORANGO, GARRAFA, RESFRIADO (MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

(PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 900 GRAMAS. 

0048 KG 1.400 

CARNE BOVINA “ALCATRA” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, CORTE 

ALCATRA, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0049 KG 1.400 

CARNE BOVINA “PATINHO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, SALGADA, 

CORTE PATINHO, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 



 

 

0050 KG 600 

CARNE BOVINA “MÚSCULO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTE 

MÚSCULO, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0051 KG 500 

CARNE BOVINA “COSTELA” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, CORTE COSTELA, 

MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA. 

0052 KG 600 

CARNE BOVINA “COXÃO DURO MOÍDO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, CORTE 

COXÃO DURO MOÍDO, MAGRO, CONGELADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE 

PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0053 KG 300 

CARNE BOVINA “FÍGADO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, FÍGADO, RESFRIADO, SEM 

GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 

ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A 

VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0054 KG 600 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

SEM GORDURA, CONGELADO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 

SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA 

DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0055 KG 800 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO, SEM 

PELE, GORDURA, CONGELADO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 

SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 

ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0056 KG 200 

LINGUIÇA CALABRESA = ESPECIFICAÇÃO: LINGUIÇA CALABRESA, DE BOA QUALIDADE, 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ORIGINAL DE 01 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

0057 KG 200 

LINGUIÇA DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: LINGUIÇA DE FRANGO, DE BOA QUALIDADE, 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ORIGINAL DE 01 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

0058 KG 100 

SALSICHA VIENA = ESPECIFICAÇÃO: SALSICHA VIENA, DE BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ORIGINAL DE 01 KG, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

0059 LATA 2.000 

ACHOCOLATADO EM PÓ = ESPECIFICAÇÕES: ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, EM 

LATA COM 400 GRAMAS, SEM AMASSADURAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0060 KG 5.000 

AÇÚCAR CRISTAL = ESPECIFICAÇÕES: AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA. 



 

 

0061 UNIDADE 100 

ADOÇANTE LÍQUIDO = ESPECIFICAÇÕES: ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE STÉVIA, 

DIETÉTICO, SEM CALORIAS, PRIMEIRA QUALIDADE, COM 200 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0062 UNIDADE 100 

AMACIANTE DE CARNE = ESPECIFICAÇÕES: AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO (SAL, 

AMIDO, ALHO, CEBOLA, GORDURA VEGETAL, PAPAÍNA, SALSA, PIMENTA-DO-REINO, 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, AROMATIZANTES, ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO, ANTIUMECTANTE SILICATO DE ALUMÍNIO E SÓDIO E CORANTE 

NATURAL CÚRCUMA), EMBALAGEM COM 120 GRAMAS. 

0063 UNIDADE 600 

AMIDO DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: AMIDO DE MILHO, EM EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0064 KG 600 

ARROZ AGULHINHA = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ AGULHINHA POLIDO, LONGO, FINO, TIPO 

1, COM SELO DA ABIAP (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE ARROZ 

PARBOLIZADO), ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DE 1 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0065 KG 1.000 

ARROZ INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ INTEGRAL TIPO 1, 100 % NATURAL, CLASSE 

LONGO FINO, NÃO POLIDO, FONTE DE PROTEÍNAS (4,0 GRAMAS POR PORÇÃO DE 50 

GRAMAS) RICO FIBRAS (2,0 GRAMAS POR PORÇÃO DE 50 GRAMAS) VITAMINAS E 

MINERAIS. EMBALAGEM DE 01 KG. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL DO FABRICANTE, LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0066 KG 3.600 

ARROZ PARBOLIZADO = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ PARBOLIZADO, LONGO FINO, TIPO 1, 

COM SELO DA ABIAP (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE ARROZ 

PARBOLIZADO), PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DE 01 KG, LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0067 KG 1.000 

ARROZ VERMELHO = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ VERMELHO, BENEFICIADO, POLIDO, 

MÉDIO, COM 9,0 MG DE FIBRAS A CADA 100 GRAMAS DE ARROZ CRU, PRODUTO 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE DE 1 KG, LIVRE 

DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0068 UNIDADE 400 

AVEIA EM FLOCOS = ESPECIFICAÇÕES: AVEIA EM FLOCOS 100% NATURAL, SEM ADITIVOS 

OU CONSERVANTES, PRODUTO ACONDICIONADO EM CAIXA COM APROXIMADAMENTE 

250 GRAMAS, COM O SELO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0069 UNIDADE 100 

AZEITE DE OLIVA = ESPECIFICAÇÕES: AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, SEM 

COLESTEROL, COM 0,5% DE ACIDEZ MÁXIMA, EM LATA COM 500 ML SEM AMASSADURAS 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0070 PACOTE 3.000 

BISCOITO MAIZENA = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO MAIZENA, PRODUTO ACONDICIONADO 

EM PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0071 PACOTE 4.000 

BISCOITO MARIA = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO MARIA, PRODUTO ACONDICIONADO EM 

PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0072 PACOTE 4.000 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 

CREAM CRACKER, 0% DE GORDURA TRANS, PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTE DE 

400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0073 PACOTE 4.000 

BISCOITO SALGADO = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO SALGADO, ÁGUA E SAL, PRODUTO 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0074 PACOTE 2.000 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO = ESPECIFICAÇÕES: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM EMBALAGEM A VÁCUO COM 250 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DO CAFÉ – ABIC. 

0075 UNIDADE 400 

CEREAL DE ARROZ E AVEIA = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE ARROZ E AVEIA, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS 

MESES), COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), EMBALAGEM COM 360 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 



 

 

0076 UNIDADE 400 

CEREAL INFANTIL DE ARROZ = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE ARROZ, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS MESES), 

COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), EMBALAGEM COM 360 GRAMAS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0077 UNIDADE 400 

CEREAL DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL DE 

MILHO, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS MESES), COM 

PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE COM 360 GRAMAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0078 UNIDADE 400 

CEREAL DE MULTICEREAIS = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE MULTICEREAIS, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS 

MESES), COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE COM 360 GRAMAS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0079 CAIXA 400 

CHÁ DIVERSOS = ESPECIFICAÇÕES: CHÁ DIVERSOS, EMBALAGEM DE 10 GRAMAS, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL, ISENTO DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 06 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0080 UNIDADE 600 

COLORÍFICO = ESPECIFICAÇÕES: COLORÍFICO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 0% DE 

SÓDIO NA SUA COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM COM 100 GRAMAS E DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0081 UNIDADE 200 

COMPOSTO LACTEO DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTO LÁCTEO DESNATADO, 

RECOMENDADOS PARA CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO, FONTE DE FIBRAS PREBIOTICAS 

(INULINA E FRUTOOLIGOSSARÍDEOS), VITAMINAS (C,D E ), E MINERAIS (CÁLCIO E ZINCO). 

SACHE DE 750 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0082 UNIDADE 200 

COMPOSTO LACTEO INTEGRAL ZERO LACTOSE = ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTO LÁCTEO 

INTEGRAL ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO 

E ZINCO), CONTENDO A ENZIMA LACTASE E EMULSIFICAMENTE LECITINA DE SOJA. LATA 

DE 380 GRAMAS, SEM AMASSADURAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

0083 UNIDADE 1.000 

CREME DE LEITE UHT = ESPECIFICAÇÕES: CREME DE LEITE UHT, TEXTURA HOMOGÊNEA, 

BRANCO LEITOSO, EMBALAGEM TETRA PAK DE 200 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0084 PACOTE 400 

DOCE DE BANANA = ESPECIFICAÇÕES: DOCE DE BANANA EM TABLETE COM 300 GRAMAS 

(CONTENDO 10 UNIDADES), EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 09/78 DA ANVISA. 

0085 PACOTE 400 

DOCE DE GOIABA = ESPECIFICAÇÕES: DOCE DE GOIABA EM TABLETE, COM 300 GRAMAS 

(CONTENDO 10 UNIDADES), EM EMBALAGEM DUPLA PROTETORA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

NORMATIVA Nº 09/78 DA ANVISA. 

0086 LATA 100 

ERVILHA = ESPECIFICAÇÕES: ERVILHA EM CONSERVA, EM EMBALAGEM TETRA PAK, 

COM PESO LÍQUIDO DE 280 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0087 UNIDADE 600 

EXTRATO DE TOMATE = ESPECIFICAÇÕES: EXTRATO DE TOMATE, EM EMBALAGEM 

TETRA PAK COM 320 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0088 KG 240 

FARINHA DE MANDIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE MANDIOCA, AMARELA, 

TORRADA, PRIMEIRA QUALIDADE, COM 1 KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 



 

 

0089 KG 240 

FARINHA DE MANDIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 

QUEBRADINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 1 KG, ACONDICIONA EM EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0090 PACOTE 100 

FARINHA DE ROSCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE ROSCA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0091 KG 400 

FARINHA DE TRIGO = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM COM 1 KG, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0092 KG 1.000 

FEIJÃO CARIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO CARIOCA, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

IMPUREZAS, TIPO 1, DE 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

0093 KG 1.000 

FEIJÃO MACASSA = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO MACASSA, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE 

DE IMPUREZAS, COM 1 KG. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0094 KG 500 

FEIJÃO PRETO = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO PRETO, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

IMPUREZAS, COM 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0095 PACOTE 3.000 

FLOCOS DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: FLOCOS DE MILHO, PRÉ- COZIDO, COM 500 

GRAMAS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0096 PACOTE 60 

FOLHA DE LOURO = ESPECIFICAÇÕES: FOLHA DE LOURO, PACOTE DE 4 GRAMAS, 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0097 PACOTE 200 
FÓSFORO = ESPECIFICAÇÕES: FÓSFORO COM 4 CM DE COMPRIMENTO, EM CAIXA COM 40 

PALITOS, ACONDICIONADA EM PACOTE COM 10 UNIDADES. 

0098 UNIDADE 200 

GELATINA = ESPECIFICAÇÕES: GELATINA VEGETAL, EM PÓ, SABOR MORANGO, COM 30 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0099 UNIDADE 200 

GELATINA = ESPECIFICAÇÕES: GELATINA VEGETAL, EM PÓ, SABOR UVA, COM 30 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0100 KG 600 
GOMA PARA TAPIOCA = ESPECIFICAÇÕES: GOMA PARA TAPIOCA, MOLHADA, RESFRIADA, 

EMBALAGEM DE 01 KG, SELADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0101 FRASCO 100 

KATCHUP = ESPECIFICAÇÕES: KATCHUP TRADICIONAL, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

200 ML, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

0102 UNIDADE 400 

LEITE CONDENSADO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE CONDENSADO, PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, EM EMBALAGEM TETRA PAK COM 395 G, 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0103 UNIDADE 100 

LEITE DE COCO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DE COCO, HOMOGENEIZADO, PASTEURIZADO, 

TRADICIONAL, COM REDUZIDO TEOR DE GORDURA, COM 500 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0104 UNIDADE 400 

LEITE DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DE SOJA, EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 

DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE E SACAROSE, ENRIQUECIDO COM 25 VITAMINAS E 

MINERAIS RICO EM CÁLCIO, FERRO E VITAMINA D. APRESENTAÇÃO EM PÓ, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0105 LATA 400 

LEITE DESNATADO SEM LACTOSE = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DESNATADO SEM LACTOSE, 

EM PÓ, INSTANTÂNEO, 0% DE GORDURA EM LATA COM APROXIMADAMENTE 300 

GRAMAS SEM AMASSADURAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 



 

 

0106 LATA 400 

LEITE DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DESNATADO, EM PÓ, INSTANTÂNEO, 0% DE 

GORDURA EM LATA COM APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS SEM AMASSADURAS EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0107 LATA 400 

LEITE INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: LEITE INTEGRAL, EM PÓ, ADICIONADO DE 

VITAMINAS E NUTRIENTES EM SACHE DE 800 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0108 SACHE 400 

LEITE LONGA VIDA = ESPECIFICAÇÕES: LEITE LONGA VIDA, INTEGRAL EM EMBALAGEM 

TETRA PAK DE 01 LITRO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0109 UNIDADE 60 

LINHAÇA = ESPECIFICAÇÕES: LINHAÇA, SEMENTE, INTEGRAL, MARRON, RICA EM 

OMEGA3 E ÔMEGA 6. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE DE 200 GR, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0110 PACOTE 2.000 

MACARRÃO ESPAGUETE = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO ESPAGUETE DE SÊMOLA, 

PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO COM OVOS, COM 500 G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA 

0111 PACOTE 400 

MACARRÃO INTEGRAL ESPAGUETTI = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO INTEGRAL 

ESPAGUETE GRANO DURO, NÚMERO 08, 100 % NATURAL, NÃO POLIDO, FONTE DE 

PROTEÍNAS, RICO FIBRAS, VITAMINAS E MINERAIS, 500 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0112 PACOTE 600 

MACARRÃO PARAFUSO = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, 

VITAMINADO COM OVOS, COM 500 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0113 SACHE 400 

MAIONESE = ESPECIFICAÇÕES: MAIONESE TRADICIONAL, 0% DE GORDURA TRANS, 

SACHE DE 200 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0114 POTE 1.200 

MARGARINA VEGETAL = ESPECIFICAÇÕES: MARGARINA VEGETAL, COM 60% DE LIPÍDEOS 

DE GORDURA TRANS, PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM (POTE) DE 01 KG, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0115 PACOTE 200 

MILHO PARA PIPOCA = ESPECIFICAÇÕES: MILHO PARA PIPOCA, GRUPO DURO, CLASSE 

AMARELA, TIPO 01, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0116 LATA 200 

MILHO VERDE = ESPECIFICAÇÕES: MILHO VERDE EM CONSERVA, EM EMBALAGEM 

TETRA PAK, COM PESO LÍQUIDO DE 280 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0117 UNIDADE 60 

MOLHO DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: MOLHO DE SOJA (SHOYU), GARRAFA DE 1 LITRO. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0118 SACHE 100 

MOLHO MADEIRA = ESPECIFICAÇÕES: MOLHO MADEIRA PRONTO, EM SACHE DE 340 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0119 UNIDADE 100 

MOSTARDA = ESPECIFICAÇÕES: MOSTARDA TRADICIONAL EM BISNAGA DE 200 GRAMAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0120 UNIDADE 1.600 

ÓLEO DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: ÓLEO DE SOJA REFINADO, SEM COLESTEROL, 0% DE 

GORDURA TRANS EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM APROXIMADAMENTE 900 ML. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

0121 PACOTE 60 

OREGANO = ESPECIFICAÇÕES: ORÉGANO, PACOTE DE 10 GRAMAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 



 

 

0122 BANDEJA 1.000 

OVO TIPO EXTRA = ESPECIFICAÇÕES: OVO TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, 

EMBALAGEM CONTENDO 30 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PRAZO DE VALIDADE. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0123 CAIXA 200 
PALITO = ESPECIFICAÇÕES: PALITO DENTAL, ROLIÇO, COM 100 UNIDADES POR CAIXA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

0124 PACOTE 2.000 

PROTEÍNA DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: PROTEÍNA DE SOJA (ESCURA), TEXTURIZADA, 

NATURAL, PACOTE COM 400 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0125 KG 120 

RAPADURA NATURAL = ESPECIFICAÇÕES: RAPADURA NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

ESSÊNCIAS, CORANTES NATURAIS OU ARTIFICIAIS, CONSERVANTES E EDULCORANTES, 

EMBALAGEM DE 01 KG DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0126 KG 1.000 

SAL REFINADO = ESPECIFICAÇÕES: SAL REFINADO, IODADO, COM 30 X 1KG, EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0127 LATA 1.000 

SARDINHA EM CONSERVA = ESPECIFICAÇÕES: SARDINHA EM CONSERVA COM ÓLEO DE 

SOJA, RICA EM OMEGA3, LATA 250G SEM AMASSADURAS, COM SELO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0128 UNIDADE 400 

VINAGRE DE ÁLCOOL = ESPECIFICAÇÕES: VINAGRE DE ÁLCOOL, FRASCO COM 500 ML, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
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A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 

 

 
 

 
 
 

 

DESTINADO A CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO FRACIONADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, A FIM DE ATENDER DEMANDA 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE MAJOR 

SALES/RN, COM RECURSOS PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS QUE 

SERÃO CONSIGNADOS NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 

EXERCÍCIO DE 2024/2025, NAS CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, 

CONSOANTE AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

 
DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de empresa especializada para 

fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 



 

 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024/2025, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no termo de referência, consoante as disposições da legislação 

vigente. 
 

1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 
 

DA JUSTIFICATIVA 
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade no desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. As quantidades, características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

2.1. Os produtos deverão atender rigorosamente às especificações constantes da tabela a seguir, 

observado no que couber os esclarecimentos constantes no edital. As quantidades e 

características do objeto da referida contratação são: 
 

 
 

ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO DOS PRDOTOS 
 

0001 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “ACEROLA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0002 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “CAJÁ” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR CAJÁ; COMPOSTO 

LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 

DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; 

ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0003 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “CAJU” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR CAJU, COMPOSTO 

LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 

DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; 

ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 



 

 

0004 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “MANGA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR MANGA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0005 KG 1.000 

POLPA DE FRUTA “GOIABA” = ESPECIFICAÇÕES: POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, 

COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 

FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 

O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 

COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 

APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 

PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0006 KG 100 

ABACATE = ESPECIFICAÇÕES: ABACATE, FRUTO DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0007 UNIDADE 300 

ABACAXI = ESPECIFICAÇÕES: ABACAXI, FRUTO DE 1ª QUALIDADE, COM COROA INTACTA, 

CHEIRO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0008 KG 200 

ABÓBORA = ESPECIFICAÇÕES: ABÓBORA OU JERIMUM CABOCLO 1ª DE QUALIDADE, COR 

ALARANJADA, CHEIRO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0009 KG 100 

ACELGA = ESPECIFICAÇÕES: ACELGA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALADAS 

EM PLÁSTICO FILME POR UNIDADES, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0010 UNIDADE 500 

ALFACE = ESPECIFICAÇÕES: ALFACE AMERICANA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES POR UNIDADE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0011 KG 120 

ALHO = ESPECIFICAÇÕES: ALHO EM CABEÇAS DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM SACOLAS PLÁSTICAS. 

0012 KG 100 
AMEIXA SECA = ESPECIFICAÇÕES: AMEIXA SECA DE 1ª QUALIDADE, SEM CAROÇO EM 

BANDEJAS DESCARTÁVEIS EMBALADAS EM PLÁSTICO FILME. 

0013 KG 300 

BANANA PRATA = ESPECIFICAÇÕES: BANANA PRATA EM PENCAS DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0014 KG 200 

BATATA DOCE BRANCA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA DOCE BRANCA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOS E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS. 

0015 KG 200 

BATATA DOCE ROXA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA DOCE ROXA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOS E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADAS 

EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0016 KG 1.000 

BATATA INGLESA = ESPECIFICAÇÕES: BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOS E 

TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

MONOBLOCOS. 

0017 KG 200 
BETERRABA = ESPECIFICAÇÕES: BETERRABA DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0018 KG 1.200 

CEBOLA SECA = ESPECIFICAÇÕES: CEBOLA SECA, COLORAÇÃO BRANCA, DE 1ª 

QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 



 

 

0019 KG 1.200 

CEBOLA SECA = ESPECIFICAÇÕES: CEBOLA SECA, COLORAÇÃO ROXA, DE 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0020 KG 1.000 

CENOURA = ESPECIFICAÇÕES: CENOURA DE COLORAÇÃO VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0021 KG 200 

CHUCHU = ESPECIFICAÇÕES: CHUCHU 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0022 UNIDADE 2.000 

COENTRO = ESPECIFICAÇÕES: COENTRO, FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 

0023 UNIDADE 100 

COUVE = ESPECIFICAÇÕES: COUVE - FOLHA, DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 

0024 KG 600 

GOIABA VERMELHA = ESPECIFICAÇÕES: GOIABA VERMELHA DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0025 KG 60 

INHAME = ESPECIFICAÇÕES: INHAME DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0026 UNIDADE 2.000 

LARANJA PERA = ESPECIFICAÇÕES: LARANJA PERA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0027 KG 50 

LIMÃO = ESPECIFICAÇÕES: LIMÃO DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0028 UNIDADE 2.000 

MAÇÃ GALA = ESPECIFICAÇÕES: MAÇÃ GALA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0029 KG 200 

MACAXEIRA = ESPECIFICAÇÕES: MACAXEIRA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCOS. 

0030 KG 1.000 

MAMÃO FORMOSA = ESPECIFICAÇÕES: MAMÃO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE, ASPECTO 

GLOBOSO – MISTO E MADUROS, COR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0031 KG 60 

MANGA ESPADA = ESPECIFICAÇÕES: MANGA ESPADA DE 1ª QUALIDADE, MISTA E 

MADURAS, COR PRÓPRIA CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS, LAVRAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0032 KG 200 

MARACUJÁ = ESPECIFICAÇÕES: MARACUJÁ DE 1ª QUALIDADE, CASCA LISA, GRAÚDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0033 KG 600 

MELANCIA = ESPECIFICAÇÕES: MELANCIA DE 1ª QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA, 

GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, A GRANEL, PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE. ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0034 KG 200 

MELÃO AMARELO = ESPECIFICAÇÕES: MELÃO AMARELO DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 

CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVRAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, A GRANEL. ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0035 KG 50 

PEPINO = ESPECIFICAÇÕES: PEPINO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0036 KG 600 

PIMENTÃO VERDE = ESPECIFICAÇÕES: PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0037 KG 100 

REPOLHO BRANCO = ESPECIFICAÇÕES: REPOLHO BRANCO DE 1ª QUALIDADE DE 

PRIMEIRA, COR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA 

QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

MONOBLOCO. 



 

 

0038 KG 100 

REPOLHO ROXO = ESPECIFICAÇÕES: REPOLHO ROXO DE 1ª QUALIDADE PRIMEIRA, COR 

PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0039 KG 200 

TANGERINA = ESPECIFICAÇÕES: TANGERINA DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0040 KG 4.000 

TOMATE VERMELHO = ESPECIFICAÇÕES: TOMATE VERMELHO DE 1ª QUALIDADE, 

ASPECTO GLOBOSO – MISTACOR PRÓPRIA, POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0041 KG 10 
UVA PASSA PRETA = ESPECIFICAÇÕES: UVA PASSA PRETA DE 1ª QUALIDADE SECA EM 

BANDEJAS DESCARTÁVEIS, EMBALADAS EM PLÁSTICO FILME. 

0042 KG 160 

UVA VERDE = ESPECIFICAÇÕES: UVA VERDE EM CACHOS DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MONOBLOCO. 

0043 KG 200 

QUEIJO COALHO = ESPECIFICAÇÕES: QUEIJO COALHO FRESCO, RESFRIADO 

(MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. PEÇA INTEIRA. 

0044 KG 200 

QUEIJO MOZARELA = ESPECIFICAÇÕES: QUEIJO MOZARELA FRESCO, RESFRIADO 

(MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

MATURADO, SABOR SUAVE E LEVEMENTE ÁCIDO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. PEÇA INTEIRA. 

0045 UNIDADE 100 

COALHADA DESNATADA = ESPECIFICAÇÕES: COALHADA DESNATADA COM ADOÇANTE, 

RESFRIADA (MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTA DE ADITIVOS 

OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 

SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA (PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE 

SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS 

A PARTIR DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 150 GRAMAS. 

0046 LITRO 2.000 

BEBIDA LÁCTEA = ESPECIFICAÇÕES: BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE 

MORANGO, RESFRIADO (MANUTENÇÃO DA CADEIRA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), ISENTA 

DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 

QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRIMÁRIA (PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

0047 UNIDADE 2.000 

IOGURTE DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: IOGURTE DESNATADO COM POLPA DE 

MORANGO, GARRAFA, RESFRIADO (MANUTENÇÃO DA CADEIA DE FRIO ATÉ A ENTREGA), 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

(PRÓPRIA DO FABRICANTE) ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 900 GRAMAS. 

0048 KG 1.400 

CARNE BOVINA “ALCATRA” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, CORTE 

ALCATRA, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 



 

 

0049 KG 1.400 

CARNE BOVINA “PATINHO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, SALGADA, 

CORTE PATINHO, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0050 KG 600 

CARNE BOVINA “MÚSCULO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTE 

MÚSCULO, MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0051 KG 500 

CARNE BOVINA “COSTELA” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, CORTE COSTELA, 

MAGRA, RESFRIADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA. 

0052 KG 600 

CARNE BOVINA “COXÃO DURO MOÍDO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, CORTE 

COXÃO DURO MOÍDO, MAGRO, CONGELADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE 

PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0053 KG 300 

CARNE BOVINA “FÍGADO” = ESPECIFICAÇÕES: CARNE BOVINA, FÍGADO, RESFRIADO, SEM 

GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 

ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A 

VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0054 KG 600 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

SEM GORDURA, CONGELADO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 

SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA 

DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0055 KG 800 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO, SEM 

PELE, GORDURA, CONGELADO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 

SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 

ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0056 KG 200 

LINGUIÇA CALABRESA = ESPECIFICAÇÃO: LINGUIÇA CALABRESA, DE BOA QUALIDADE, 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ORIGINAL DE 01 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

0057 KG 200 

LINGUIÇA DE FRANGO = ESPECIFICAÇÃO: LINGUIÇA DE FRANGO, DE BOA QUALIDADE, 

ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ORIGINAL DE 01 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 



 

 

0058 KG 100 

SALSICHA VIENA = ESPECIFICAÇÃO: SALSICHA VIENA, DE BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ORIGINAL DE 01 KG, 

DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, DO PRODUTO, 

MARCA/PROCEDÊNCIA E SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE A VENCER 

DE NO MÍNIMO 03 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

0059 LATA 2.000 

ACHOCOLATADO EM PÓ = ESPECIFICAÇÕES: ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, EM 

LATA COM 400 GRAMAS, SEM AMASSADURAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0060 KG 5.000 

AÇÚCAR CRISTAL = ESPECIFICAÇÕES: AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA. 

0061 UNIDADE 100 

ADOÇANTE LÍQUIDO = ESPECIFICAÇÕES: ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE STÉVIA, 

DIETÉTICO, SEM CALORIAS, PRIMEIRA QUALIDADE, COM 200 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0062 UNIDADE 100 

AMACIANTE DE CARNE = ESPECIFICAÇÕES: AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO (SAL, 

AMIDO, ALHO, CEBOLA, GORDURA VEGETAL, PAPAÍNA, SALSA, PIMENTA-DO-REINO, 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, AROMATIZANTES, ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO, ANTIUMECTANTE SILICATO DE ALUMÍNIO E SÓDIO E CORANTE 

NATURAL CÚRCUMA), EMBALAGEM COM 120 GRAMAS. 

0063 UNIDADE 600 

AMIDO DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: AMIDO DE MILHO, EM EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0064 KG 600 

ARROZ AGULHINHA = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ AGULHINHA POLIDO, LONGO, FINO, TIPO 

1, COM SELO DA ABIAP (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE ARROZ 

PARBOLIZADO), ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DE 1 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0065 KG 1.000 

ARROZ INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ INTEGRAL TIPO 1, 100 % NATURAL, CLASSE 

LONGO FINO, NÃO POLIDO, FONTE DE PROTEÍNAS (4,0 GRAMAS POR PORÇÃO DE 50 

GRAMAS) RICO FIBRAS (2,0 GRAMAS POR PORÇÃO DE 50 GRAMAS) VITAMINAS E 

MINERAIS. EMBALAGEM DE 01 KG. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL DO FABRICANTE, LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0066 KG 3.600 

ARROZ PARBOLIZADO = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ PARBOLIZADO, LONGO FINO, TIPO 1, 

COM SELO DA ABIAP (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE ARROZ 

PARBOLIZADO), PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DE 01 KG, LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0067 KG 1.000 

ARROZ VERMELHO = ESPECIFICAÇÕES: ARROZ VERMELHO, BENEFICIADO, POLIDO, 

MÉDIO, COM 9,0 MG DE FIBRAS A CADA 100 GRAMAS DE ARROZ CRU, PRODUTO 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE DE 1 KG, LIVRE 

DE IMPUREZAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0068 UNIDADE 400 

AVEIA EM FLOCOS = ESPECIFICAÇÕES: AVEIA EM FLOCOS 100% NATURAL, SEM ADITIVOS 

OU CONSERVANTES, PRODUTO ACONDICIONADO EM CAIXA COM APROXIMADAMENTE 

250 GRAMAS, COM O SELO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0069 UNIDADE 100 

AZEITE DE OLIVA = ESPECIFICAÇÕES: AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, SEM 

COLESTEROL, COM 0,5% DE ACIDEZ MÁXIMA, EM LATA COM 500 ML SEM AMASSADURAS 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0070 PACOTE 3.000 

BISCOITO MAIZENA = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO MAIZENA, PRODUTO ACONDICIONADO 

EM PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0071 PACOTE 4.000 

BISCOITO MARIA = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO MARIA, PRODUTO ACONDICIONADO EM 

PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0072 PACOTE 4.000 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 

CREAM CRACKER, 0% DE GORDURA TRANS, PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTE DE 

400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0073 PACOTE 4.000 

BISCOITO SALGADO = ESPECIFICAÇÕES: BISCOITO SALGADO, ÁGUA E SAL, PRODUTO 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTETORA, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 



 

 

0074 PACOTE 2.000 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO = ESPECIFICAÇÕES: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM EMBALAGEM A VÁCUO COM 250 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DO CAFÉ – ABIC. 

0075 UNIDADE 400 

CEREAL DE ARROZ E AVEIA = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE ARROZ E AVEIA, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS 

MESES), COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), EMBALAGEM COM 360 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0076 UNIDADE 400 

CEREAL INFANTIL DE ARROZ = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE ARROZ, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS MESES), 

COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), EMBALAGEM COM 360 GRAMAS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0077 UNIDADE 400 

CEREAL DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL DE 

MILHO, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS MESES), COM 

PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE COM 360 GRAMAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0078 UNIDADE 400 

CEREAL DE MULTICEREAIS = ESPECIFICAÇÕES: CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DE MULTICEREAIS, PRÉ-COZIDO, PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (A PARTIR DOS SEIS 

MESES), COM PROBIOTICOS (BIFIDOBACTERIUM LACTIS), ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE COM 360 GRAMAS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0079 CAIXA 400 

CHÁ DIVERSOS = ESPECIFICAÇÕES: CHÁ DIVERSOS, EMBALAGEM DE 10 GRAMAS, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL, ISENTO DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS, 

COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 06 MESES CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 

0080 UNIDADE 600 

COLORÍFICO = ESPECIFICAÇÕES: COLORÍFICO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 0% DE 

SÓDIO NA SUA COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM COM 100 GRAMAS E DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0081 UNIDADE 200 

COMPOSTO LACTEO DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTO LÁCTEO DESNATADO, 

RECOMENDADOS PARA CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO, FONTE DE FIBRAS PREBIOTICAS 

(INULINA E FRUTOOLIGOSSARÍDEOS), VITAMINAS (C,D E ), E MINERAIS (CÁLCIO E ZINCO). 

SACHE DE 750 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0082 UNIDADE 200 

COMPOSTO LACTEO INTEGRAL ZERO LACTOSE = ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTO LÁCTEO 

INTEGRAL ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO 

E ZINCO), CONTENDO A ENZIMA LACTASE E EMULSIFICAMENTE LECITINA DE SOJA. LATA 

DE 380 GRAMAS, SEM AMASSADURAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

0083 UNIDADE 1.000 

CREME DE LEITE UHT = ESPECIFICAÇÕES: CREME DE LEITE UHT, TEXTURA HOMOGÊNEA, 

BRANCO LEITOSO, EMBALAGEM TETRA PAK DE 200 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0084 PACOTE 400 

DOCE DE BANANA = ESPECIFICAÇÕES: DOCE DE BANANA EM TABLETE COM 300 GRAMAS 

(CONTENDO 10 UNIDADES), EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 09/78 DA ANVISA. 

0085 PACOTE 400 

DOCE DE GOIABA = ESPECIFICAÇÕES: DOCE DE GOIABA EM TABLETE, COM 300 GRAMAS 

(CONTENDO 10 UNIDADES), EM EMBALAGEM DUPLA PROTETORA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

NORMATIVA Nº 09/78 DA ANVISA. 

0086 LATA 100 

ERVILHA = ESPECIFICAÇÕES: ERVILHA EM CONSERVA, EM EMBALAGEM TETRA PAK, 

COM PESO LÍQUIDO DE 280 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 



 

 

0087 UNIDADE 600 

EXTRATO DE TOMATE = ESPECIFICAÇÕES: EXTRATO DE TOMATE, EM EMBALAGEM 

TETRA PAK COM 320 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0088 KG 240 

FARINHA DE MANDIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE MANDIOCA, AMARELA, 

TORRADA, PRIMEIRA QUALIDADE, COM 1 KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0089 KG 240 

FARINHA DE MANDIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 

QUEBRADINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 1 KG, ACONDICIONA EM EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0090 PACOTE 100 

FARINHA DE ROSCA = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE ROSCA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0091 KG 400 

FARINHA DE TRIGO = ESPECIFICAÇÕES: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM COM 1 KG, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0092 KG 1.000 

FEIJÃO CARIOCA = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO CARIOCA, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

IMPUREZAS, TIPO 1, DE 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

0093 KG 1.000 

FEIJÃO MACASSA = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO MACASSA, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE 

DE IMPUREZAS, COM 1 KG. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0094 KG 500 

FEIJÃO PRETO = ESPECIFICAÇÕES: FEIJÃO PRETO, PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

IMPUREZAS, COM 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0095 PACOTE 3.000 

FLOCOS DE MILHO = ESPECIFICAÇÕES: FLOCOS DE MILHO, PRÉ- COZIDO, COM 500 

GRAMAS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0096 PACOTE 60 

FOLHA DE LOURO = ESPECIFICAÇÕES: FOLHA DE LOURO, PACOTE DE 4 GRAMAS, 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0097 PACOTE 200 
FÓSFORO = ESPECIFICAÇÕES: FÓSFORO COM 4 CM DE COMPRIMENTO, EM CAIXA COM 40 

PALITOS, ACONDICIONADA EM PACOTE COM 10 UNIDADES. 

0098 UNIDADE 200 

GELATINA = ESPECIFICAÇÕES: GELATINA VEGETAL, EM PÓ, SABOR MORANGO, COM 30 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0099 UNIDADE 200 

GELATINA = ESPECIFICAÇÕES: GELATINA VEGETAL, EM PÓ, SABOR UVA, COM 30 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0100 KG 600 
GOMA PARA TAPIOCA = ESPECIFICAÇÕES: GOMA PARA TAPIOCA, MOLHADA, RESFRIADA, 

EMBALAGEM DE 01 KG, SELADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0101 FRASCO 100 

KATCHUP = ESPECIFICAÇÕES: KATCHUP TRADICIONAL, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

200 ML, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

0102 UNIDADE 400 

LEITE CONDENSADO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE CONDENSADO, PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, EM EMBALAGEM TETRA PAK COM 395 G, 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 

DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0103 UNIDADE 100 

LEITE DE COCO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DE COCO, HOMOGENEIZADO, PASTEURIZADO, 

TRADICIONAL, COM REDUZIDO TEOR DE GORDURA, COM 500 ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 



 

 

0104 UNIDADE 400 

LEITE DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DE SOJA, EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 

DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE E SACAROSE, ENRIQUECIDO COM 25 VITAMINAS E 

MINERAIS RICO EM CÁLCIO, FERRO E VITAMINA D. APRESENTAÇÃO EM PÓ, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0105 LATA 400 

LEITE DESNATADO SEM LACTOSE = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DESNATADO SEM LACTOSE, 

EM PÓ, INSTANTÂNEO, 0% DE GORDURA EM LATA COM APROXIMADAMENTE 300 

GRAMAS SEM AMASSADURAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

0106 LATA 400 

LEITE DESNATADO = ESPECIFICAÇÕES: LEITE DESNATADO, EM PÓ, INSTANTÂNEO, 0% DE 

GORDURA EM LATA COM APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS SEM AMASSADURAS EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0107 LATA 400 

LEITE INTEGRAL = ESPECIFICAÇÕES: LEITE INTEGRAL, EM PÓ, ADICIONADO DE 

VITAMINAS E NUTRIENTES EM SACHE DE 800 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0108 SACHE 400 

LEITE LONGA VIDA = ESPECIFICAÇÕES: LEITE LONGA VIDA, INTEGRAL EM EMBALAGEM 

TETRA PAK DE 01 LITRO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0109 UNIDADE 60 

LINHAÇA = ESPECIFICAÇÕES: LINHAÇA, SEMENTE, INTEGRAL, MARRON, RICA EM 

OMEGA3 E ÔMEGA 6. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE DE 200 GR, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

0110 PACOTE 2.000 

MACARRÃO ESPAGUETE = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO ESPAGUETE DE SÊMOLA, 

PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO COM OVOS, COM 500 G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA 

0111 PACOTE 400 

MACARRÃO INTEGRAL ESPAGUETTI = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO INTEGRAL 

ESPAGUETE GRANO DURO, NÚMERO 08, 100 % NATURAL, NÃO POLIDO, FONTE DE 

PROTEÍNAS, RICO FIBRAS, VITAMINAS E MINERAIS, 500 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0112 PACOTE 600 

MACARRÃO PARAFUSO = ESPECIFICAÇÕES: MACARRÃO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, 

VITAMINADO COM OVOS, COM 500 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0113 SACHE 400 

MAIONESE = ESPECIFICAÇÕES: MAIONESE TRADICIONAL, 0% DE GORDURA TRANS, 

SACHE DE 200 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0114 POTE 1.200 

MARGARINA VEGETAL = ESPECIFICAÇÕES: MARGARINA VEGETAL, COM 60% DE LIPÍDEOS 

DE GORDURA TRANS, PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM (POTE) DE 01 KG, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0115 PACOTE 200 

MILHO PARA PIPOCA = ESPECIFICAÇÕES: MILHO PARA PIPOCA, GRUPO DURO, CLASSE 

AMARELA, TIPO 01, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0116 LATA 200 

MILHO VERDE = ESPECIFICAÇÕES: MILHO VERDE EM CONSERVA, EM EMBALAGEM 

TETRA PAK, COM PESO LÍQUIDO DE 280 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0117 UNIDADE 60 

MOLHO DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: MOLHO DE SOJA (SHOYU), GARRAFA DE 1 LITRO. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0118 SACHE 100 

MOLHO MADEIRA = ESPECIFICAÇÕES: MOLHO MADEIRA PRONTO, EM SACHE DE 340 

GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 



 

 

0119 UNIDADE 100 

MOSTARDA = ESPECIFICAÇÕES: MOSTARDA TRADICIONAL EM BISNAGA DE 200 GRAMAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

0120 UNIDADE 1.600 

ÓLEO DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: ÓLEO DE SOJA REFINADO, SEM COLESTEROL, 0% DE 

GORDURA TRANS EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM APROXIMADAMENTE 900 ML. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

0121 PACOTE 60 

OREGANO = ESPECIFICAÇÕES: ORÉGANO, PACOTE DE 10 GRAMAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0122 BANDEJA 1.000 

OVO TIPO EXTRA = ESPECIFICAÇÕES: OVO TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, 

EMBALAGEM CONTENDO 30 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PRAZO DE VALIDADE. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0123 CAIXA 200 
PALITO = ESPECIFICAÇÕES: PALITO DENTAL, ROLIÇO, COM 100 UNIDADES POR CAIXA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

0124 PACOTE 2.000 

PROTEÍNA DE SOJA = ESPECIFICAÇÕES: PROTEÍNA DE SOJA (ESCURA), TEXTURIZADA, 

NATURAL, PACOTE COM 400 GRAMAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0125 KG 120 

RAPADURA NATURAL = ESPECIFICAÇÕES: RAPADURA NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

ESSÊNCIAS, CORANTES NATURAIS OU ARTIFICIAIS, CONSERVANTES E EDULCORANTES, 

EMBALAGEM DE 01 KG DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

0126 KG 1.000 

SAL REFINADO = ESPECIFICAÇÕES: SAL REFINADO, IODADO, COM 30 X 1KG, EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0127 LATA 1.000 

SARDINHA EM CONSERVA = ESPECIFICAÇÕES: SARDINHA EM CONSERVA COM ÓLEO DE 

SOJA, RICA EM OMEGA3, LATA 250G SEM AMASSADURAS, COM SELO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

0128 UNIDADE 400 

VINAGRE DE ÁLCOOL = ESPECIFICAÇÕES: VINAGRE DE ÁLCOOL, FRASCO COM 500 ML, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 

2.2. As quantidades descritas nos itens acima epigrafados são meramente estimativas, podendo 

variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer 

direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência do contrato. 

 

2.3. A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do contratante em 

adquiri-los, não estando a Prefeitura Municipal de Major Sales adstrita a qualquer consumo ou 

cota mínima, na forma do art. 16, do Decreto nº 7.892/2013. 
 
 

DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para escolha de empresa especializada para fornecimento fracionado de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda do município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2024/2025, objetivando o desenvolvimento das ações e metas 

planejadas pela gestão municipal de Major Sales/RN, através das secretarias municipais e órgãos 

que integram a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 
 



 

 

3.1. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo 

com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, conforme explicitadas neste Termo de 

Referência. 
 

3.2. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação do 

princípio da eficiência, ao mesmo tempo incumbe ao poder público a obrigação de manter 

serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso IV da Carta Magna. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

(...) 

 

3.3. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 

 

3.4. Todavia, os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a 

fim de se obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande importância para 

a nossa vida, dentre eles estão incluídos a aquisição de gêneros alimentícios, com vistas ao 

desenvolvimento das atividades fins da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

3.5. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na prestação dos serviços públicos, até 

porque além da promoção de segurança e de ordem, a justificativa para a existência do próprio 

estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em sociedade. 

 

3.6. É do conhecimento público que a administração municipal tem a obrigação de manter os 

serviços públicos em funcionamento, assim, faz-se necessário a aquisição dos produtos, a fim de 

atender as demandas atuais e ocasionais das secretarias municipais e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN.  

 

3.7. Em especial, os produtos destinam-se ao preparo de refeições e dietas imprescindíveis a 

recuperação de pacientes e enfermos internos no Hospital Municipal de Major Sales/RN, com 

recomendação e acompanhamento por profissional habilitado (Nutricionista) que cuida da 

preparação dos cardápios e acompanha o fornecimento de alimentação de qualidade de acordo 

com cada caso. 

 

3.8. Sem dúvida, a continuidade dos serviços colocados à disposição da população é um dos 

atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da 

prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados. 

 

3.9. Trata-se portanto, de produtos são indispensáveis para o desenvolvimento das ações 

planejadas pelas secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales para o exercício de 2024/2025, razão pela qual se fazem 

imprescindíveis, considerando que o município não dispões de outro mecanismo que possa 

viabilizar a aquisição de tais produtos, uma vez que os contratos anteriores estarão com o prazo 



 

 

de vigência inspirado.  

 

3.10. Como garantia de qualidade, os produtos devem atender as especificações previamente 

definidas no item dois, caso as especificações não sejam atendidas, os produtos deverão ser 

imediatamente devolvidos aos fornecedores, para que possam substitui-los no prazo máximo de 

72h00min por produtos de especificação idêntica ou superior as descritas do Termo de 

Referência. 

 

3.11. Assim, a aquisição dos produtos tem por finalidade, atender às necessidades do município 

de Major Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para o 

provimento das ações planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o exercício de 

2024/2025, com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações 

provenientes das entidades de controle conhecidas e que merecem todo o respeito dos que fazem 

a administração pública de Major Sales/RN. 

 

3.12. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização dos 

procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Major Sales/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

3.13. Ressalte-se, que as contratações regidas pelo sistema de Ata de Registro de Preços, traduz-

se em maior economicidade e celeridade na respectiva contratação, uma vez que a etapa 

licitatória já foi cumprida e a administração pública não pode prescindir de tais produtos, 

considerados essenciais para continuidade de muitos serviços prestado a população de Major 

Sales/RN. 

 

3.14. Os produtos deverão ser fornecidos em embalagem original e intacta, contendo 

identificação do fabricante, data de fabricação, prazo de garantia, registro nos órgãos de controle, 

bem como outras informações próprias de cada produto. 
 

3.15. Ressaltamos que a não aquisição dos produtos objeto deste Termo de Referência, poderá 

prejudicar as atividades desenvolvidas pelas secretarias e demais órgão que integram a estrutura 

administrativas do município de Major Sales/RN, por se tratar de produtos essenciais para 

manutenção do Hospital Municipal, Unidades de Saúde, Escolas, Creches, Ação Social e demais 

entidades públicas, ações que não podem sofrer solução de continuidade. 
 

 

DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4. A opção pela utilização do sistema de Registro de Preços se dá em face da imprevisibilidade 

acerca da necessidade real dos produtos ao longo do ano, e, ainda considerando que a Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN, não dispõe dos recursos necessários para aquisição de grande 

quantidade dos artigos. Assim, faz-se imprescindível o registro de preços para aquisição apenas 

das quantidades necessárias à execução demandas programadas, a fim de não comprometer os 

serviços essenciais desenvolvidos pelo município de Major Sales/RN. 
 

4.1. O Sistema de Registro de Preços é o que melhor se adequa a administração municipal no 



 

 

momento, em face da imprevisibilidade da quantidade dos produtos, visando ainda economia 

processual, consoante as disposições do art. 3º do Decreto Federal nº 7.892, de janeiro de 2013, 

in verbis: 
 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 

de contratações frequentes; 

[...] 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

4.2. Será permitida a Adesão para os órgãos que compõem a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Leegislação de regência. 
 

4.3. Órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão a Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciado. 
 

4.4. As mencionadas adesões, no caso dos órgãos ou entidades da administração pública, 

justificam-se em função do princípio da economia processual, com vistas a produzir o máximo 

de resultados com o mínimo de esforços, evitando-se, assim, gasto de tempo e dinheiro, 

primando sempre pela eficiência e economicidade da gestão. 
 

METODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

5. À luz da Lei Federal n° 10.520/02, para efeito da concretização da formação do contrato 

objeto do presente Termo de Referência, será utilizado procedimento licitatório na modalidade 

"Pregão", na sua forma "Eletrônica", com modo de avaliação das propostas pautado no critério 

do "menor preço por item". 
 

5.1.  Pregão é o procedimento mediante o qual a pessoa é obrigada a licitar, selecionada para a 

aquisição de bens comuns ou para a contratação de serviços comuns, dentre as propostas escritas, 

quando admitidas, melhoráveis por lances verbais ou virtuais, apresentadas pelos pregoantes em 

sessão pública presencial ou virtual, em fase de julgamento que ocorre antes da fase de 

habilitação. 
 

5.2.  A Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Institui, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

conforme dispõe o art. 1º, in verbis: 
 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

 

5.3. O Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, estabelece a obrigatoriedade do pregão 



 

 

eletrônico para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no âmbito da 

administração pública federal e para os demais entes que utilizam recursos federais, ao tempo em 

que admite de forma excepcional e justificada a utilização do pregão presencial, nos seguintes 

termos: 
 

Art. 1º [...]. 

[...] 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 

órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas 

fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

 

5.4. Trata-se portanto, de um procedimento licitatório que através de sua estrutura procedimental 

consegue atingir de maneira eficiente os princípios basilares da Administração Pública, qual 

sejam: legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, motivação e 

supremacia do interesse público, insculpidos no artigo 37 da Magna Carta e leis do nosso 

ordenamento jurídico. 
 

5.5. A opção pelo registro de preços no processo licitatório visa planejar a intenção de se 

contratar os produtos de forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de 

procedimentos que não se pode precisar, com exatidão, o quantitativo a ser contratado. 
 

5.6. Quanto à modalidade de licitação adotada para escolha dos prestadores, certamente é a mais 

moderna e a que oferece maiores possibilidades ao poder público de contratar melhor, e 

proporcionar maior economicidade ao erário. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

6. O presente termo de referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 2019; Decreto 

Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 com suas alterações posteriores, da Lei Federal nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 

9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública e demais legislação pertinente aplicável a espécie, a fim de obter a melhor 

proposta para administração municipal de Major Sales/RN. 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

7. Os produtos acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são classificados como 

comuns, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Decreto nº 10.024/2019, visto que foram objetivamente definidos, por especificações 

usuais de mercado. 
 

7.1. Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 



 

 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa, sendo facilmente encontrados no mercado. 
 

7.2. O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade 

e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem licitados que não são vistos 

com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço comum. 
 

7.3.  Nesse Contexto, o atr. 3º, XI, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, estabelece que a classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica, uma vez que o rol de bens ou serviços de 
natureza comum pode ser muito abangente. 

 

7.4.  Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-

se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Assim, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica. 
 

7.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da aquisição de gêneros alimentícios, produtos 

que, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista ser 

comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo encontrado facilmente no 

mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

8. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Major Sales quaisquer custos adicionais. 
 

8.1. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, será levado em consideração o preço 

médio dos produtos estimado por meio de levantamento de preços realizado pela Secretaria 

Municipal Solicitante, com base nas informações constantes no site da www.cestadepreços.com, 

referente aos preços registrados até o mês de novembro de 2023, que servirão de parâmetros para 

elaboração das propostas, assim, espera-se com isso conseguir uma melhor proposta para a 

administração de Major Sales/RN. 
 

8.2. A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a administração 

pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 

das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação da demandada e da ampla 

defesa. 

 

DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

http://www.cestadepreços.com/


 

 

9. Consoante as disposições do art. 45, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a 

Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento de faturas, em caso de risco iminente, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

10. A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do mesmo diploma legal. 

10.1. Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 

pequeno porte para efeito de aplicação da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

as quais deverão comprovar que: 

10.1.1. Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.1.2. Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na Junta Comercial, que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das situações do § 4º do 

artigo 3º do mesmo diploma legal. 

10.1.3. Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida 

na data da licitação. 

10.2. Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 

junto com a documentação de habilitação. 

10.3. O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser inserido na 

plataforma do sistema eletrônico juntamente com os documentos de habilitação e proposta, 

devendo permanecer enquadrada como ME/EPP, no mínimo, até a assinatura do contrato. 

10.4. Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e favorecido 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das hipóteses do citado 

parágrafo. 

10.5. Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2022, para que a 

comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 

Lei 123/2006. 

10.5.1. O descumprimento dos subitens de 10.1 a 10.5 não implicará na inabilitação da 

licitante, apenas não à qualifica como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 



 

 

ficando impedida de recer o tratamento diferenciado e simplificado, consoante as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.6. Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 

advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido 

com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das demais punições 

previstas. 

10.7. De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, todo 

benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável, sendo 

vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 

licitação, em função de sua natureza jurídica. 
 

DAS CARACTERISTICAS DOS PRODUTOS 
 

11. Certamente você já deve ter ouvido falar em alimentos perecíveis e não perecíveis, mas você 

realmente sabe o que esses termos significam? No dicionário, perecível se refere àquilo que pode 

perecer, pode deteriorar-se, ou seja, aquilo que pode estragar. Mas, então, os alimentos não 

perecíveis nunca estragam, conforme se observa a seguir: 

 

11.1. Entende-se por gêneros alimentícios perecíveis aqueles produtos que tem alta quantidade de 

água e nutrientes indispensáveis para o desenvolvimento de micro-organismos os quais necessitam 

de refrigeração ou congelamento para aumentar a sua vida útil.  

 

 



 

 

 

 
 

11.1.1. Verifica-se que os alimentos perecíveis contem bastante água, o que diminui a sua vida 

util, e o contrário também é verdade: quanto menos água, mais tempo vai levar para o alimento 

ficar estragado. Isso acontece porque os alimentos com menos água reduzem a atividade da água 

dentro das células e diminuem o crescimento das bactérias.  
 

11.1.2. Os micro-organismos obtêm a maioria dos nutrientes através da água presente, sendo ela 

um requisito para o seu crescimento. Os alimentos perecíveis são os que têm mais água e não 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 



 

 

duram mais de uma semana sob refrigeração, como vegetais, leite e derivados, carnes 

vermelhas e derivados, frango, frutas, peixes, frutos do mar e ovos. 
 

11.2. Já os não perecíveis possuem baixo teor de água, na maioria de origem vegetal e podem 

ser armazenados em ambiente seco e à temperatura ambiente. 
 

 
 

 
 

11.2.1.  Assim, os alimentos não perecíveis são aqueles de consistência seca e que são facilmente 

armazenados, como milho, macarrão, soja, café, fubá, óleo, leite em pó, achocolatado, massas, 

açúcar, farinha, feijão, frutas secas, carne-seca e outros. Esses alimentos se deterioram após um 

período de tempo relativamente longo em temperatura ambiente. Em campanhas de doação de 

alimentos, é comum pedirem esses alimentos pois eles são mais fáceis de transportar e não 

ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

 

https://www.tudogostoso.com.br/busca?q=carne+vermelha
https://www.tudogostoso.com.br/busca?q=carne+vermelha
https://www.tudogostoso.com.br/busca?q=frango


 

 

estragam com facilidade. 
 

111.3. Em todos os casos, os alimentos apresentam características específicas, que lhes conferem 

aparência, sabor, aroma, cor, textura e, a princípio, contribuem para a escolha, a aceitabilidade 

deste alimento por quem irá consumi-lo. Mas estas características também denotam a sua 

qualidade nutricional e microbiana, como a estrutura química do alimento, a presença de 

nutrientes, o pH, a atividade de água, o potencial de oxirredução, a temperatura e a umidade 

relativa do ar de armazenamento, a presença de oxigênio. 

 

11.4. Além disso, a utilização de agrotóxicos, a qualidade da água de irrigação, a composição do 

solo, as condições climáticas durante o plantio, podem interferir na qualidade de produtos 

vegetais, ao passo que a utilização de antibióticos e outros medicamentos, o tipo de ração e as 

boas práticas pecuárias são importantes na qualidade de produtos animais. Os métodos para 

processamento destes alimentos também devem ser considerados, como utilização de frio, calor, 

radiação, pulsos elétricos e conservantes. 
 

11.5. Os cuidados na produção de alimentos devem, então, objetivar um produto de qualidade 

com a prevenção de alterações indesejáveis como crescimento microbiano, reações enzimáticas e 

não enzimáticas, mudanças ocasionadas pela presença de insetos e roedores e alterações 

decorrentes das falhas nos processos tecnológicos, como excesso de calor, por exemplo. 
 

11.6. As principais reações de deterioração, que constituem o alvo dos estudos e 

desenvolvimentos de tecnologias para preservação de alimentos, podem ser classificadas em: 

 

11.6.1. Físicas: relacionadas à umidade e ocasionando ou enrijecimento da textura ou hidratação; 
 

11.6.2. Químicas: rancidez oxidativa, perda da cor e reações de Maillard, causando descoloração 

e mudança na textura; 
 

11.6.3. Enzimáticas: gerando escurecimento por meio da ação de polifenoloxidades e 

peroxidases, rancidez oxidativa por lipoxigenases, rancidez lipolítica por lipases, ação de 

proteases; 
 

11.6.4. Microbianas: desenvolvimento de microrganismos deteriorantes e patogênicos, 

característicos em diversos alimentos. 
 

11.7. No entanto, a deterioração dos alimentos pode ser decorrente da manipulação inadequada. 

Situações como:  uvas arremessadas do alto da parreira ao chão, bananas transportadas em caixas 

de madeira pequenas e empilhadas, tomate amassado pelo consumidor para testar a firmeza, 

quebra da ponta da cenoura para checar a qualidade (causando injúrias nos alimentos), peça de 

carne retirada da refrigeração para o consumidor olhar mais de perto, mas não comprar, leite 

transportado para o mercado em caminhão com refrigeração deficiente, iogurte selecionado, mas 

o consumidor desiste da compra e o deixa em gôndolas sem refrigeração (promovendo variações 

da temperatura do produto), etc. demonstram que o processo pode apresentar falhas, 

proporcionando perda na qualidade dos alimentos, favorecendo a deterioração e aumentando o 

desperdício. 



 

 

 
 

 
 

  
 

11.8. Por todo o exposto, conclui-se que o consumidor avalia a qualidade do alimento por meio 

da observação de características sensoriais, como os atributos de aparência, textura, sabor, 

aroma, etc. e que mudanças de coloração, odor repugnante, mau sabor e mudança de consistência 

ou aparência são os principais sinais de alterações, levando à recusa ao consumo. 

 

11.9. Os produtos deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive as de 

segurança e especificações do fabricante, a fim de garanti a qualidade dos produtos ofertados. 

 

11.10. As contratadas serão obrigadas a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos contratos.  
 

11.11. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente normal. No caso de haver 

necessidade fazer entrega nos fins de semana ou após o horário de funcionamento normal das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 

Gomes/RN, a contratada poderá entrar em entendimento com a fiscalização do contrato para que 

esta possa autorizar a entrega dos produtos. 
 

DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 

12. O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pelo gestor da Secretaria Municipal de Administração como órgão contratante, 

devidamente com atribuições específicas, cabendo ao Sr. João Germano da Silveira ou seu 



 

 

substituto, o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, registrar as ocorrências 

relacionadas com sua execução, comunicando às contratadas as providências necessárias a sua 

regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, na forma 

da legislação vigente. 
 

12.11. Os produtos deverão ser fornecidos logo após o recebimento da Ordem de Compra ou 

documento equivalente, adequadamente e diretamente para os fins a que se destinam, de forma a 

garantir a completa satisfação do contratante. 
 

12.12. Os produtos solicitados deverão obedecer às especificações, a legislação e as normas 

técnicas em vigor inerente a cada produto. 
 

12.13. As secretarias municipais e órgãos, responsável pelo recebimento e fiscalização dos 

contratos, efetuarão inspeções periódicas, para comprovar se os produtos entregues atendem as 

especificações mínimas exigidas ou se são superiores aquelas oferecidas pela contratada. 
 

12.14. Quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Administração inerente ao objeto e aos 

termos do instrumento convocatório deverão ser atendidas em até 48h00min pela contratada, sem 

qualquer ônus para a administração. 
 

12.15. Será procedida avaliação por parte da fiscalização, para fins de verificação do padrão de 

qualidade dos produtos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas. 
 

12.16. É de responsabilidade do gestor dos contratos, Sr. João Germano da Silveira - Secretária 

Municipal de Administração, como órgão contratante, após a verificação dos produtos 

efetivamente recebidos, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias 

contados a partir da data de entrega. 
 

12.17. O município de Major Sales/RN, não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 

da licitante contratada procedam com a entrega de produtos em desacordo com as especificações 

estabelecidas no instrumento contratual. 
 

12.18. A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comprovada à necessidade, poderá 

exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 

foram delegadas. 
 

12.19. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria Municipal de 

Administração deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil à autoridade superior 

competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução dos contratos; 
 

12.20. Os motivos de rescisão dos contratos são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 do mesmo diploma legal. 
 
 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

13. O recebimento dos produtos objeto da licitação será fiscalizado por servidor designado por 

meio de portaria editada pela gestora municipal de Major Sales, e dar-se-á mediante termo 



 

 

circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações. 
 

13.11. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte; 
 

13.12.  O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da Ordem de Compra ou 

Nota de Empenho à contratada devidamente assinada pela autoridade competente;  
 

13.13.  A entrega dos produtos, objeto da licitação será forma fracionada e imediata de acordo 

com a necessidade da administração municipal, mediante emissão da Ordem de Compra 

devidamente assinada pela autoridade competente;  
 

13.14. A administração municipal se reserva no direito de fazer novas solicitações a qualquer 

tempo sem a obrigatoriedade de cumprir meta ou percentual na aquisição dos produtos 

destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para os exercícios de 2024/2025. 
 

13.15. Os produtos requisitados deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da secretaria 

municipal requisitante ou administração e planejamento como órgão contratante, sito à Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, Centro, Major Sales/RN, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a 

emissão da Ordem de Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente; 
 

13.16. O não atendimento do prazo fixado neste Termo de Referência implicarão na aplicação 

das sanções definidas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

 

13.17. Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

de acordo com as características e especificidade de cada produto, consoante as disposições da 

legislação pertinente, exceto os produtos indicados nos subitens 13.7.1 a 13.7.5, considerando 

que ambos apresentam prazos de validade diferenciados. 

 

13.17.1. Os produtos hortifrutigranjeiros especificados nos itens 0006, 0007, 0008, 0010, 0013, 

0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 

0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0042 e 0100 deverão 

ter no ato da entrega, prazo de validade mínimo de 7 (sete) dias; 

 
13.17.2. Os produtos derivados do leite especificados nos itens 0043, 0044, 0045, 0046, 0047 e 

0108 deverão ter no ato da entrega validade mínimo de 30 (trinta) dias;  

 
13.17.3. Os produtos de origem animal especificados nos itens 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 

0053, 0054, 0055, 0056, 0057 e 0058, quando armazenado adequadamente deverão ter no ato da 

entrega prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias;  

 

13.17.4. Os produtos especificados nos itens 0001, 0002, 0003, 0004 e 0005, quando 

armazenado adequadamente deverão ter no ato da entrega prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses;  

 

13.17.5. Os produtos inerentes a proteína animal especificados no item 0122, deverão ter no ato 

da entrega prazo de validade mínimo de 25 (vinte e cinco) dias; 

 

13.18. Os produtos recusados pela Secretaria Municipal solicitante deverão ser substituídos, 



 

 

automaticamente, no prazo máximo de 72h00min, contadas da data da Notificação, correndo por 

conta do fornecedor as despesas de devolução;  
 

13.19. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas nas propostas comerciais e nota de empenho. 
 

13.20. O não atendimento do prazo fixado do subitem 13.7 implicará em pena de rescisão do 

termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a 

devida aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 
 

13.21.  Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de 

Recebimento, realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para aceitação e 

aprovação dos produtos de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações 

estabelecidas no edital, conforme descrito na proposta vencedora; 
 

13.22.  Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo máximo de 

72h00min. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a empresa contratada, 

efetuando o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas dos respectivos contratos ou equivalentes, na foma do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.11. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à execução do 

contrato, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 

14.12. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 

14.13. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Termo de Contrato ou Ajuste; 
 

14.14. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 
 

14.15. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos objeto do 

certame, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

14.16. Efetuar os pagamentos relativo ao objeto contratado e efetivamente executado, de acordo 

com as cláusulas contratuais ou documento equivalente, consoante as disposições da legislação 

em vigor, após o cumprimento das formalidades legais. 
 

14.17. Encaminhar a nota de empenho para empresa, e registrar o recebimento, fiscalizar o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, comunicando a autoridade competente 

as irregularidades. 
 

14.18. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 



 

 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

14.19. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a fim de fazer valer os 

compromissos assumidos no pacto contratual. 
 

14.20. O municipio de Major Sales/RN, não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15. Entregar os produtos nas quantidades, prazos e qualidade cotada, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo contratante em estrita 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, e no que forem 

aplicáveis, com as normas do fabricante da ABNT ou a legislação vigente; 
 

15.11. Substituir, as suas expensas, todo e qualquer produto que estiver em desacordo com as 

especificações e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, após a notificação formal do contratante; 
 

15.12.  Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 
 

15.13. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 

 

15.14. Manter o contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, fax e 

e-mail. 
 

15.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

contratante ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 

15.16. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da contratada 

para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
 

15.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas 

reclamações se obriga a atender. 
 

15.18. Comunicar ao contratante, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
 

15.19. É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e ambientalmente 

adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa 

disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT 

NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido 

pelo Poder Público ou termo de compromisso. 

 



 

 

15.19.1. O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item 

anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente 

para a administração de Major Sales/RN. 
 

15.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 
 

15.21. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 

15.22. Por força do § 2° do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o contratado obrigado a declarar ao 

contratante, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de 

contratar com a administração pública. 
 

15.23. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 

de controle interno e externo, consoante as disposições da Lei nº 12.527/11. 
 

15.24. Declarar se for caso, a existência de servidor/empregado público no quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia até o 

terceiro grau, art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 

15.25. As Contratadas deverão aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na execução do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado. 
   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16. Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei nº 

8.666/93, em sua atual redação.   
   

DO CONSÓRCIO 
 

17. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a realidade do 

mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na execução deste objeto, não 

precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  
   

DA GARANTIA 
 

18. O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelo fabricante, e 

na sua ausência, com agarantia legal (Código de Defesa do Consumidor), dentro da qual a 

contratada substituirá todos os produtos que venham a apresentar defeitos de fabricação, sem 

ônus para o contratante.  
   

DOS PRAZOS 
 

19. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após publicação na imprensa oficial. 
 



 

 

19.11. O início da execução do contrato a imediata, após a emissão da Ordem de Compra pela 

gestora do município de Major Sales/RN; 
 

19.12. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 

sua assinatura, condicionada a publicação na imprensa oficial, conforme preceitua o art. 15, § 3º, 

inc. III, da Lei nº 8.666/93. 

 

19.13. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento, os produtos requisitados deverão 

ser entregue diretamente no almoxarifado da secretaria municipal requisitante ou administração e 

planejamento como órgão contratante, sito à Rua Nilza Fernandes, nº 640, Centro, Major 

Sales/RN, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a emissão da Ordem de Compra, em 

parcelas conforme solicitação do setor competente; 
 

19.14.  O prazo de vigência dos contratos será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, aperfeiçoados após publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, através do 

site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Major Sales/RN, site 

www.majorsales.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, respeitadas as 

disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

19.15. O prazo de garantia dos produtos deve obedecer às disposições dos itens 13.7 do presente 

Termo de Referência, na forma do art. 26, § 2, I, da Lei nº 8.078/90, de acordo com as 

características e especificidade dos produtos. 
 

19.16. Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de 

Major Sales, poderá determinar à contratada a correção da falha, devendo os produtos serem 

substituídos imediatamente ou quando for o caso, no prazo máximo de 72h00min, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente pactuado. 
 

19.17. No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em 

caso de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, poderá, com 

fundamento nos artigos 77, e 78 na Lei n° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do contrato, 

e aplicar à contratada as penalidades legais previstas. 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

20. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos objeto 

dos contratos para o ano de 2024, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual e 

para os demais exercicios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, observadas as 

prioridades fixadas para cada exercico financeiro. 
 

20.11. O valor da respectiva aquisição foi estimado por meio de levantamento de preços 

realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes no site da 

www.cestadepreços.com, referente aos preços registrados até o mês de novembro de 2023, com 

valor estimado em R$ 773.040,60 (Setecentos e Setenta e Três Mil, Quarenta Reais e Sessenta 

Centavos); 

 

20.12. No que couber, as despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste 

Termo de Referência, correrá a cargo da dotação orçamentária – atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – 

MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

http://www.in.gov.br/
http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/
http://www.cestadepreços.com/


 

 

FONTE Nº 15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE 

FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 1500000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 2.006.12.365.012.1.120 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.28 

– MANUT. ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 15700000; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. DE 

EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 

02.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 17200000; 02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.70 – MANUTENÇÃO CRECHE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.70 – 

MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15690000; 

02.006.12.365.012.2.70 – MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 17200000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT.FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15401030, 15430000 e 15420000; 02.017.12.365.012.2.15 – MANUT.FUNDO 

NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

15401030, 15430000 e 15420000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA 

SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 17200000; 

02.007.10.302.010.2.30 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP E MAT. MAE TETE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15001002; 02.015.10.305.010.1.42 – MANUT. DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS – VIG EM SAÚDE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.007.10.301.010.2.40 – 
MANUTENÇÃO E RECUP DO HOSPITAL, MATER P S – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 15000000; 02.015.10.301.010.1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA SAUDE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA 
SAUDE DA FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16020000; 02.015.10.305.010.2.76 - 

MANUTENÇÃO DO VIGILANÇA EM SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

16000000; 02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA 
PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

16000000; 02.008.08.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.008.08.244.08.1.113 – PROG CDNTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - 
CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.008.08.244.08.1.296 – 

CONCESSÃO E OFERTA DE BENEFÍCIO EVENTUAIS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 15000000; 02.016.08.243.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 – PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 

02.016.08.244.008.1.113 – PROG. CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.243.008.2.83 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 

ADOLECÊNCIA – FIA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 

2.016.08.244.08.1.137 - PROGRAMAV- IGD SUAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 16000000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.2.12 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, [...], ETC..., 

consoante as disposições da Lei Municipal nº 545/2023. 
 

DO RECEBIMENTO 
 

21. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação será 

recebido: 
 

21.11. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 
 

21.12. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a 

verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do 

produto, marca e modelo). 
 

21.13. À Prefeitura Municipal de Major Sales fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 



 

 

totalmente os produtos entregues em desconformidade com o especificado no contantes no item 

2 do presente termo, ficando a contratada na obrigação de substituí-los, a suas expensas, no 

prazo de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da notificação.  
 

21.14. O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, 

desde que não traga prejuízos à Administração. 
 

21.15. A notificação a que se refere o item 20.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 
 

21.16. Os produtos deverão ser acompanhados, quando for o caso, de prospectos, manuais de 

utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 
 

21.17. Por ocasião do recebimento dos itens serão verificados a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 
 

21.18. No ato da entrega, os produtos deverão está com prazo de validade mínimo, próprio de 

cada produto, considerando as especificadades e as características de fabricação, na forma do 

item 12.7 do presete termo. 
 

21.19. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 

4º da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse 

modo, deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de 

Referência. 
 

DO FATURAMENTO 
 

22. A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11; Fundo 

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 13.249.021/0001-97 e/ou Fundo Municipal de 

Educação, inscrito no CNPJ nº 30.758.507/0001-40, ambos com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 

640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, emitida após a entrega do objeto licitado no 

prazo especificado. 
 

22.11. A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 

22.12. A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do 

e-mail: pmmsalesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede 

na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN. 

22.13. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos econtribuições sociais, nos termos legais. 

22.14. Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição parapagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com


 

 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

23. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos produtos 

promovido pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de 

cada parcela remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da 

despesa.  
 

23.11. A atestação das faturas correspondentes a aquisição dos produtos objeto do presente 

Termo de Referência, caberá a gestora imediato da secretaria municipal requisitante ou ao 

Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, como órgão 

contratante. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

24. Os procedimentos de entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pela secretaria municipal solicitante, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo a esta, no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 

ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à contratada as providências 

necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de 

força maior. 
 

24.11. Não obstante as empresas vencedoras da licitação seja a única e exclusiva responsável 

palo fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de Major Sales, reserva-se no direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pela secretária municipal 

solicitante, seu substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 
 

24.12. O fiscal do contrato será designado por portaria editada pela administração municipal de 

Major Sales, e comprovadamente habilitado para fiscalizar o contrato, será o responsável pelo 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

24.13. Promover reuniões (presencial ou por video conferência) com os fornecedores para 

considerações sobre os produtos, a fim de dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, 

com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões, se for o caso; 
 

24.14. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

24.15. As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante 

deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil a gestora da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
 

24.16. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN durante o período de vigência dos Contratos, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 
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DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

25. O pagamento será efetuado em moeda nacional mediante processo regular e em observância 

às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo com o recebimento 

dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por meio de transferência Bancária. 
 

25.11. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos 

valores e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome da da Prefeitura Municipal 

de Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11; Fundo Municipal de Saúde, 

inscrito no CNPJ nº 13.249.021/0001-97 e/ou Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ 

nº 30.758.507/0001-40, ambos com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, 

Centro, Major Sales/RN, no caso de divergência, a contratante deve notificar a contratada a 

substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

25.12. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder aos itens efetivamente 

entregues. No caso de fornecimento de itens com pendências, o pagamento parcial da nota 

poderá ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério da administração. 

25.13. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

DO REAJUSTAMENTO 
 

26. Não haverá reajustamento nos preços propostos, o preço a ser contratado, tido como 

vencedor do presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...];  

II - por acordo das partes:  

[...];  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

[...].”  
 

26.11. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 

após o período de 12 (doze) meses, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 



 

 

supracitados, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

27. Os contratos resultantes da licitação adotada para aquição fracionada dos produtos, poderão 

ser alterados nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

da administração e do contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

27.11. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 - Plenário. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

28. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do edital, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as seguintes 

sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

28.11. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a contratada que: 

28.11.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

28.11.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta. 

28.12. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

28.12.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

28.12.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a 

ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, na 

seguinte hipótese: 

28.12.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações 

estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

28.12.2.2.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o 

valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução 

parcial, e 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor 

total do Contrato. 

28.12.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Major 



 

 

Sales, pelo prazo de até dois anos; 

28.12.2.4.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Major Sales com o 

consequente descredenciamento no CRC – Major Sales/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

28.12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

28.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

28.13.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

28.13.2. Tenham praticado atos ilícitos em desacordo com os preceitos legais visando a frustrar 

os objetivos da licitação;  

28.13.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitospraticados. 

28.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

28.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, ocaráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

28.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores. 

28.17. Desconto do valor da multa, se o valor da multa não for pago por meio de dam, DAM, 

será automaticamente descontado dos créditos que a contratada vier a fazer jus perante o 

contratante, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e se for superior a estes, 

será abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

28.18. Quando a ação ou omissão da contratada se enquadrar em tipos distintos de penalidades, 

prevalecerá aqueleque comina a sanção mais grave. 

28.19.  As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demaissanções. 

28.20. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

28.21.  A aplicação das penalidades previstas nos itens 27.2.1, 27.2.2, 27.2.3 e 27.2.4 poderão 

ser interpostos recursosno prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 



 

 

conforme a alínea f do inciso “I” do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

28.22. No caso das penalidades previstas nos itens 27.2.5 e 27.2.6 caberá pedido de 

reconsideração à autoridadecompetente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do 

ato, conforme o inciso III do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

DA HABILITAÇÃO 
 

29. Para fins de habilitação no certame que será adotado para aquisição dos produtos, serão 

exigidos dos interessados, apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; qualificação 

técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e as declarações usuais, conforme 

disciplinado no edital. 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

30. O Termo de Referência é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, 

deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação. 

30.11. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar empresa especializada para 

fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, através do Sistema de Registro de Preços, consoante as 

disposições do art. 15 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.  

30.12. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 

DO FORO COMPETENTE 
 

31.  As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos ou servidor como 

prova, a que título for. 
 

32. Fica eleito do Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais por 

mais privilegiado que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, bem 

como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as vias administrativas, na forma do 

art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Atenciosamente, 
 

Major Sales/RN, 24 de novembro de 2023. 

 
 

João Germano da Silveira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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